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a seguinte redaçao: -

em contrario.
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0 CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA DA UNIVERSIDADE 
DERAL DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
e estatutãrias,
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§ 1? - Cada Comissão Técnica serã consti
tuída de ó (seis) membros escolhidos pelo Con 
selho de Ensino e

Art. 29
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